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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.02.03.5. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.02.03.5.A 

Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 15 de junho de 2020 às 08h30min, na Sede da 

Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 

envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BANCOS DE MADEIRA COM ESTRUTURA DE FERRO  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do 

site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 26 de maio de 2020. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.03.04.1. 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.03.04.1.A 

Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 16 de junho de 2020 às 08h30min, na Sede da 

Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 

envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS TIPO PICK-UP  PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – FUNDAM DO MUNICÍPIO DO CRATO-

CE.O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 

26 de maio de 2020. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 
ERRATA DO TERMO DE ADITIVO 

 
ERRATA A PUBLICAÇÃO FEITA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 4397, REFERENTE AO EXTRATO DE ADITIVO, 

PUBLICAÇÃO DO DIA 16/04/2020, NA PÁGINA Nº 04. PREGÃO PRESENCIAL: 2019.01.08.1. - OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO NA SEDE E ZONA RURAL, REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-

CE. ONDE SE LÊ: CONTRATO Nº 2019.03.01.4. LEIA-SE-A: CONTRATO Nº 2019.03.13.5.  CRATO-CE, 16 DE ABRIL DE 2020. ANDRÉ 

BARRETO ESMERALDO. SECRETÁRIO DE SAÚDE.  
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ERRATA DO TERMO DE ADITIVO 

 
ERRATA A PUBLICAÇÃO FEITA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 4426, REFERENTE AO EXTRATO DE ADITIVO, 

PUBLICAÇÃO DO DIA 28/05/2020, NA PÁGINA Nº 03. PREGÃO PRESENCIAL: 2018.01.19.2. - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECÂNICA, PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS NA FROTA DE VEÍCULOS, MOTOCICLETAS, TRATORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PERTENCENTES ÀS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. ONDE SE LÊ: ZILCÉLIO ALVES FERREIRA. LEIA-SE-A: CARLOS 

FREIRES DE LIMA.  CRATO-CE, 29 DE MAIO DE 2020. CARLOS FREIRES DE LIMA. SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS.  

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2017.11.30.2 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2017.10.10.2, CUJO OBJETIVO É A: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA NA 

COMUNIDADE DOM QUINTINO, NO MUNICIPIO DE CRATO/CE, ATRAVÉS DO CONVENIO N° 06/SRH/CE/2014, 

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE E O ESTADO DO CEARA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

DOS RECURSOS HÍDRICOS (SRH). OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 02 (DOIS) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

- CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: ARN ENGENHARIA EIRELI - PRAZO 

DE DURAÇÃO: ATÉ 22 DE JULHO DE 2020 - ASSINA PELO CONTRATADO: ARTUR FEITOSA NOGUEIRA - ASSINA PELA 

CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS - CRATO/CE, 22 DE MAIO DE 2020. 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.05.02.2, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.01.08.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

IN-LOCO NA SEDE E ZONA RURAL, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO 

POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA - DEMUTRAN. JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. CONTRATADO: ALUCOM LTDA-EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 

01.628.251/0001-88. CRATO/CE, 30 DE ABRIL DE 2020. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.05.02.3, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.08.1. 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E 

INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO NA SEDE E ZONA 

RURAL, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 

(DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. CONTRATADO: ALUCOM LTDA-EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 01.628.251/0001-88. CRATO/CE, 30 DE 

ABRIL DE 2020. 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Crato (CE), em cumprimento a RATIFICAÇÃO procedida pela Secretária Municipal 

de Saúde, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação n.º 2020.05.25.1, para AQUISIÇÃO DE DISPENSADOR DE 

ÁLCOOL EM GEL PARA AS AÇÕES DE COMBATE AO COVID 19 CAUSADO PELO NOVO CORONAVIRUS, conforme Dotação 

orçamentária n.º: 0403.10.305.0187.2.228 – Ações de Enfrentamento da Emergência COVID 19 e Elemento de Despesa Nº 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMC, consignado no Orçamento Municipal de 2020; pelo valor global de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) em favor da empresa J M BORGES ME, inscrita no CNPJ nº 17.786.162/0001-08. Fundamento Legal: Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável. Declaração de Dispensa emitida pela Presidente da Comissão 

de Licitação e RATIFICADA pelo Secretário Municipal de Saúde, em 29 de maio de 2020.  VALÉRIA DO CARMO MOURA – Presidente da 

Comissão de Licitação. 

 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – EXTRATO RESUMIDO DO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A senhora MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA, Secretária Municipal de Saúde do 

Município de Crato-CE e por sua vez ordenador de despesas do citado órgão orçamentário, em cumprimento ao de que dispõe o art. 26 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações, após deliberar acerca dos autos do processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.05.25.1, cujo 

objetivo é a AQUISIÇÃO DE DISPENSADOR DE ÁLCOOL EM GEL PARA AS AÇÕES DE COMBATE AO COVID 19 CAUSADO 

PELO NOVO CORONAVIRUS, pelo valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pela empresa: J M BORGES ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 

17.786.162/0001-08, resolve por RATIFICAR o processo administrativo acima, conforme termo de ratificação acostado aos autos em 29 de maio de 

2020. MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N° 2020.05.29.1. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.05.25.1. Objeto: AQUISIÇÃO DE DISPENSADOR DE ÁLCOOL EM 

GEL PARA AS AÇÕES DE COMBATE AO COVID 19 CAUSADO PELO NOVO CORONAVIRUS. Valor Global do Contrato: R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). Dotação Orçamentária: 0403.10.305.0187.2.228.0000 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 e 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. Signatários: MUNICÍPIO DE CRATO – Secretaria de Saúde, representado 

pela Sra. Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta e do outro lado a empresa J M BORGES ME, representada pelo Sr. Jobson Moreira Borges. 

Vigência do Contrato: 90 (noventa) dias. Data do Contrato: 29 de maio de 2020. 

 

DIVERSAS SECRETARIAS 
 

ATO DE REMOÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

O presente ato encontra respaldo na anuência expressa concedida pelo Decreto Municipal nº 2505001/2020, publicado em 25 de maio de 2020, a qual 

autoriza a Administração Municipal realizar remoção e movimentações internas de servidores municipais a outras unidades gestoras, tendo em vista a 

atual situação excepcional causada pela existência do novo coronavírus, passando a estabelecer o que segue:  

A Secretaria Municipal de Administração, em conjunto com as Secretarias de Finanças e Planejamento e Educação, tornam público o presente ato, em 

conformidade com o §2º do art. 1º do Decreto Municipal supracitado, a fim de efetuar a remoção dos servidores públicos listados no anexo único deste 

documento, para passarem a desempenhar suas atividades laborais junto à Secretaria Municipal de Educação. 

O local para prestação dos serviços poderá ainda ser alterado, conforme interesse e necessidade da Administração Pública Municipal. Este ato entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de junho de 2020. 

Crato – CE, 29 de maio de 2020. 

Maria Agueda Brito Leite Duarte  

Secretária Municipal de Administração 

Carlos Eduardo dos Santos Marino 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação 

 

 
ANEXO ÚNICO 

SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJANETO A SEREM REMOVIDOS 

 
 

 
 
 

 

 
 

 
 

NOME CARGO 

1. CICERO ERIVALDO DE LIMA PROFESSOR VI 
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ATOS DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 2905001/2020 - GP 

CRATO-CE, 29 DE MAIO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alíneas “a” e “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria n° 1805001/2020 – GP, publicada na edição nº 4418, fls. 01, de 18 de maio de 2020, do Diário Oficial do Município do 

Crato. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 18 de maio de 2020, revogando-se às disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2020. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

  

 

 


